
\-/

\-/

P P.E FE lTU PS. F.4 U N ICI PAI. DE SA.I'IT,4T",!,q DO SÃO FF.AI.JCISCO

Pc. Sete de Setembro, SlN, Praça Central, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ : 32.846.347/0001.46'

E-mail : I icitarsantana@gmail.com

coMlssÃo PERMANENTE DE ltcrnçÃo
JUST]FICATIVA DE INEXIGIBIL]DADE N'O 3412023

A coMlssÃo PERMANENTE DE LtclrAÇÃo DA PREFEITURA Do MUNlclPlo DE SANTANA oo sÃo

FRÂi.iCiSCo, instituíçja nos teÍmos da Fortaria no 0ôi2ü23, de 03 cie ievereii'o çie 2ü23' vem justiÍicar a

inexigibilidade oa conlai;çã;6 sno* Artísii; através da Banda unha Pintada no dia 03 de fevereiro de

2024, quando da comemoração da "Festa oà go* Jesus dos Navegantes no Povo-ado saúde no Município de

santana do sáo Francisco/sE", no povoado 
-saúde 

na cidade de sãntana do sáo Francisco, através de UNHA

PINTADA PRODUCOES & EVENTOS LTDA EPP

ô^ÀIqIDERANDC QLiE, estas comemorações êiTi Í10ss0 município sáo festas populares,
UUIIO

tradicionais, realizadas todos os anos;

CoNSIDERANDO QUE, a Lei 8.666/93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigÍvel a

Licitação sempre quã 6orr"r inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus

incisos la lll;
CoNSIDERANDO QUE, a contrataçáo direta é em razão de inviabilidade de competição para.a

GúrriíataÉü de protissioiial de quaiquer setor artístico' dii'etari-rei'rte ou ati'avés de ernpresái'io excii'isivo, desde

qrá 
"onã"gt"do 

pela crítica especializlda ou pela opinião pública;

CONSIDERANDO eUE, a 
"Jntr"tà'ç"o 

de artistas enseja a inexigibilidade de licitaçáo, haja

vista que, sob determinadas condicionantes, tàma inviávela competição, motmente tomando-se em conta que

a arte não é uma 
"ien"ià, 

nao segue métodoi, não é objetiva, sua âvaliaçáo baseia-se na criatividade e em

critérios subjetivos; ----^.r^:^ ^,,^^ra. a\ rrara-ea d+
.r-\l.rslDERAr.JDC QUE, a própr.ia lei reconhece inviávela competiçáo quando: a) tr"ata-se dr-
vvllf

artistas consagrado. É"r" ttitià 
"tp".iáiiáOã 

ou peta opinião pública; e, ainda' b) condicionando a

contrata@o diretamente ou através de empresário exclusivo. vejamos:

A) lrtistas Consagrados:
A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagraçáo perante a crítica especializada e,

principalmente, oPinião Pública'
Aqui, náo se pode deixar de destacar, estamos diante rla çontrataçáo de artistas do meio mr-tsical, euia

justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular'

Assim a Banda unha pintada é bastante conhecida em nosso município e reconhecido por sua capacidade

em animar multidões, possuindo t"rg, ex[ãrienu, n, conduçáo de shows artísticos para grandes plateias,

sobretudo em praças públicas, agradando todo o público'

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

o outro requisito exigido na lei impõe qrã , contratação seja realizada diretamente com os artistas ou com

cinpíesái'iu exciusivo
o valor total de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), pela apresentação da Banda unha Pintada

quando da comemoração da "Fesla. de Bom Jesus dos Naveiántes no Po-voad.o Saúde no Município de

santana do São Francisco/SE", incluindo despesas com transpofte, alimentação e hospedagem,.e condizente

com o praticado no *áróàâo e muito abaixo se compararmos com outras bandas da mesma qualidade

Náo se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a*contrataçáo de artistas consagrados pela crítica

esp_,eciaiizacla e peia o5-riniâo pirbiiea, .rrj" pãrii.+açãc-, nas Festas ,-1ó município terá a eap'aci'-Jade '-ie atrair

diversos visitantes, incrementando, aindá maià, a economia local, contribuindo para a divulgaçáo e

fortalecimento das festas'
Ademais, a própria constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente

essencialpara o Oeslnvotvimento da identidade nacional, para a educaçáo e' no mínimo, para o lazer'

Demais disso, o pr"ç; ;; quáqu",. serviçá ou produto é d'eterminado em razáo da Lei da oferta e da procura

e o município conseguiu proposta com cÀndigão e preÇo extremamente vantajoso, após muita negociagão'

sobretudo por se tratãr de'uma banda reconhecida pelo mercado.
pelos substratoi fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissáo

de Licitação da prefeitura do Município de santaná do sáo Francisco a presente.JUSTIF]CATIVA a apreciaçáo

do Excelentíssimo senhor Prefeito, prt" qr", na hipótese de ratificaçáo da mesma' determine a §ua

publicaçáo, como conditio sine qua non para eficácia deste ato'
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